
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada 

Vice-Líder do REPUBLICANOS 

 

 
REQUERIMENTO Nº                DE 2023 

(do Sr. Lafayette de Andrada e outros) 

 

 

Requer regime de urgência para apreciação do PL 

4727/2020, que “Altera o art. 265 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), e o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de 

outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar), 

para disciplinar o caso de abandono do processo 

pelo defensor.” 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos a V. Exª, nos termos do o art. 117, XV, combinado 

com o art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, regime de 

urgência para apreciação do PL 4727/2020, que “altera o art. 265 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e o art. 71 

do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal 

Militar), para disciplinar o caso de abandono do processo pelo defensor.” 

 

Sala das Sessões, em  19  de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Deputado Lafayette de Andrada 

Vice-Líder do Republicanos 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lafayette de Andrada e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Lafayette de Andrada)

 

 

Requeremos a V. Exª, nos

termos do o art. 117, XV, combinado com o

art. 155, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, regime de urgência para

apreciação do PL 4727/2020, que “altera o

art. 265 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo

Penal), e o art. 71 do Decreto-Lei nº 1.002,

de 21 de outubro de 1969 (Código de

Processo Penal Militar), para disciplinar o

caso de abandono do processo pelo

defensor.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235674511300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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